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  CAPÍTULO 1  CONDIÇÕES GERAIS  

  
A CONDIÇÕES GERAIS  

B CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

  
  CAPÍTULO 2  CONDIÇÕES TÉCNICAS  

  
A OBJETIVO E ESCOPO DOS SERVIÇOS    

B RECOMENDAÇÕES  

  
  
  
 

  
Obra: Serviços de manutenção e conservação. 

Local: 132 – Fatec Professor Wilson Roberto Ribeiro de Camargo 

Tatuí / SP  
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CAPÍTULO 1 -  CONDIÇÕES GERAIS E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

A -  CONDIÇÕES GERAIS  

Este capítulo estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser observados pela 

CONTRATADA na Execução dos serviços.  

Seu conteúdo e demais documentos anexados ao presente, servirão de base para ação da 

CONTRATANTE.  

1 -  Pressupõe-se total e perfeito conhecimento, por parte da CONTRATADA, antes do início de qualquer 

de suas atividades relacionadas com os serviços a serem compromissados, deste Memorial e de todas 

as condições locais que possam interferir em sua Execução.  

2 -  Deverá a CONTRATADA, após o estudo detalhado das condições locais, levantar por escrito as dúvidas 

que poderiam surgir no decorrer da obra, dentro de um prazo de 20 dias a contar da Ordem de Serviço. 

Quaisquer dúvidas remanescentes, deverão ser levantadas por escrito, sempre com antecedência, antes 

do início dos serviços correspondentes.  

3 -  A CONTRATADA deverá notificar com antecedência, a colocação, a disposição do CONTRATANTE, 

dos materiais a serem utilizados e que serão submetidos a controle de qualidade, através de especificação 

técnica do fabricante condizendo com o solicitado.  

4 -  As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso; todas as descrições de 

serviços deverão obedecer as Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

as recomendações do fabricante, e o Manual Técnico do DOP - última edição.  

5 -  Nos casos em que as Normas forem omissas ou conflitantes, serão adotadas as soluções que forem 

tecnicamente perfeitas, cabendo a aprovação ou a solução por parte da fiscalização do CONTRATANTE.  

As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está 

sujeita a revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das citadas.  

6 - Quando das melhorias em coberturas, esta deverá manter rigorosamente os padrões e da cobertura 

existente, em todos os seus detalhes, e exclusivamente com materiais que atendam integralmente às 

determinações das Normas, especificações e padronizações da ABNT, específicas para cada caso.  

7 - Caberá à EMPREITEIRA total responsabilidade pela boa Execução da melhoria da cobertura, por sua 

estanqueidade às águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura, inclusive nos casos 

em que os serviços tenham sido executados por SUBCONTRATADAS. Concluído a substituição das 

telhas, que estiverem danificadas a cobertura deverá se apresentar limpa, absolutamente isenta de restos 

de materiais utilizados na sua Execução, como: pregos, arames, pedaços de telha ou de argamassa solta, 

etc.   

8 -  A CONTRATADA garantirá a solidez e segurança da obra nos termos do artigo 618 do Código  

Civil.  
 

  

  

B  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

A aplicação dos Critérios de Medição e Regulamentação de Preços pressupõe que a 

CONTRATADA esteja perfeitamente ciente do disposto nas descrições.  

Os serviços constantes das Planilhas Orçamentárias serão medidos em função de suas unidades, 

critérios e regulamentação de preços, a seguir estabelecidos, que deverão vigorar durante todo o transcurso 

das obras.  
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Os Critérios de Medição e Regulamentação de Preços serão os da Fundação de 

Desenvolvimento Escolar - FDE Não desonerado, não havendo os serviços nos critérios antes 

mencionados foram adotados os da Companhia Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU e o 

da SINAPI Custo de composições não desonerado. 

 

 

CAPÍTULO 2   -   CONDIÇÕES TÉCNICAS  
  

A  OBJETIVO E ESCOPO DOS SERVIÇOS  

  
1  OBJETIVO   

  
Este Memorial tem como objetivo apresentar um descritivo sucinto dos serviços a serem 

executados para execução de pequenos serviços de engenharia visando a manutenção e conservação da 

unidade de ensino.  

Os materiais a serem empregados devem ser de qualidade comprovada e obedecer às descrições 

contidas neste documento, às Normas ABNT no que couber e, na falta destas, obedecer às normas 

internacionais pertinentes e, também ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos 

emitidos pelo IPT de São Paulo, ou outros laboratórios tecnológicos idôneos.  

  

  

2  ESCOPO DOS SERVIÇOS  

  
Faz parte deste memorial descritivo a planilha orçamentaria compondo o descritivo de serviços à 

serem executados: 

 

Serviço de engenharia para adequação da cabine primária: 

 

• Substituição de disjuntor principal de média tensão, quadro de proteção e componentes antigos 
que apresenta mal funcionamento na cabine primária de energia. 

• Pintura de barramentos 

• Limpeza geral da cabine primária. 

 

 

B  RECOMENDAÇÕES   

  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  

Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e municipais, além 

daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho. Para 

todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO será responsável, por todos os 

trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros.  
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Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) exigidos para cada tipo de atividade – como botas, capacetes, luvas, óculos, cintos trava queda, entre 

outros.   

Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, bandejas e demais 

Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos 

empregados e a de terceiros.  

Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs – Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4, 7, 10  e 18, bem como das demais NRs aplicáveis às medidas 

preventivas de acidentes de trabalho.  

  
LOCAL DE SERVIÇOS  

O local de serviços, para efeito deste Memorial, compreende todas as instalações provisórias, ou existentes, 

com a finalidade de garantir condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os 

elementos envolvidos, direta ou indiretamente, na Execução da obra, além dos equipamentos e elementos 

necessários à sua Execução e identificação.  

  

A área deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo e incêndio, e suas instalações, 

maquinário e equipamentos deverão propiciar condições adequadas de proteção e segurança aos 

trabalhadores e a terceiros, de acordo com a legislação específica em vigor.  

Todos os elementos componentes do local de serviço deverão ser mantidos em permanente estado de 

limpeza, higiene e conservação.  

  

A fiscalização definirá juntamente com a direção escolar uma área para servir de apoio administrativo e 

armazenamento de materiais que serão utilizados para execução dos serviços.  

Todas as despesas relativas à manutenção do local de serviços, bem como as despesas relativas aos 

consumos mensais de água, luz, etc., estão incluídas na taxa relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI).  

 
O local de serviços instalado/ou utilizado pela CONTRATADA deverá contar, de acordo com cada uma de 

suas etapas, com todos os equipamentos, maquinário, ferramentas, etc., necessários à sua boa execução.  

  

Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos individuais de proteção aos operários, tais como: 

capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, máscaras, etc., de acordo com as prescrições específicas em 

vigor, e executar os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de acordo com as Normas de 

segurança estabelecidas pela ABNT.  

  
  
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  

Demolições, retiradas, fragmentação, loteamento e acomodação do entulho:  

As demolições deverão ser executadas nos locais necessários à execução da cobertura, revestimentos, 

pinturas, etc. na obra.  

Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, 

ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material.  

A remoção dos entulhos, por gravidade, deve ser feita em calhas fechadas de material resistente, com 

inclinação máxima de 45º (quarenta e cinco graus), fixadas à edificação.  
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No ponto de descarga da calha, deve existir dispositivo de fechamento.  

Os elementos de demolição não devem ser abandonados em posição que torne possível o seu 

desabamento.  

Os materiais da edificação, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. A 

demolição deverá ser executada por meio de ferramental apropriado conforme o material a ser demolido, 

tomando-se o devido cuidado para não danificar outros elementos que serão preservados.  

Após a retirada ou demolição dos elementos e / ou materiais, promover a fragmentação, a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes apropriados ao carregamento e posterior transporte para unidade 

de destinação final, independente da distância da mesma.  

O entulho deverá ser fragmentado o suficiente para facilitar a sua carga, transporte, descarga, 

espalhamento e adensamento, em bota-fora licenciado, ou seja, regularizado perante os órgãos ambientais, 

segundo a legislação vigente.  

Carregamento, transporte e disposição final do entulho proveniente das demolições:  

Os serviços de carregamento mecanizado e / ou manual, o traslado e a disposição final do entulho na 

Unidade de Destinação Final, deverão ser executados por empresa, ou prestadora de serviços de remoção 

do entulho, resíduos provenientes dos serviços civis, que deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação, normas da Associação Brasileira de Normas e outras vigentes à 

época da execução dos serviços.  

  

Legislação e normas aplicáveis:  

 
  

• Lei Estadual nº 12.684 de 26 de julho de 2007 - Proíbe o uso, no Estado de São Paulo de produtos, 

materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto, ou asbesto, ou outros minerais 

que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição.  

• Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  

• Resolução nº 348, de 16 de agosto de 2004 – Altera a Resolução CONAMA nº 307, incluindo o 

amianto na classe de resíduos perigosos, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).  

• NBR 10004 / 2004 – Resíduos sólidos - Classificação, da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas).  

• NBR 15112 / 2004 – Resíduos da construção civil e resíduos volumosos – Áreas de transbordo e 

triagem – Diretrizes para projeto, implantação e operação, da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas).  

  

LIMPEZA DA OBRA  

Limpeza geral de pisos, paredes, vidros, equipamentos (bancadas, louças, metais, etc.) e áreas externas. 

Usar para a limpeza, de modo geral, água e sabão neutro; o uso de detergentes, solventes e removedores 

químicos deve ser restrito e feito de modo a não causar danos nas superfícies ou peças. Todos os respingos 

de tintas, argamassas, óleos, graxas e sujeiras em geral devem ser raspados e limpos.  

Os pisos cimentados e cerâmicos, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc. devem ser lavados totalmente, 

observando que cerâmicas com PEI 1, 2 e 3 são sensíveis aos ácidos e cerâmicas PEI 4 e 5 aceitam uma 

solução de 1 parte de ácido muriático para 20 partes de água; pastilhas de vidro, azulejos, vidros aparelhos 

sanitários não devem ser limpos com saponáceos, escovas e buchas que podem riscar a superfície; nos 
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pisos vinílicos, utilizar somente pano úmido e sabão neutro, sendo vedado o uso de produto à base de 

derivados de petróleo (querosene, gasolina, solvente e outros).  

Não utilizar ácido para limpeza dos pisos de mosaico português para não descolorir.  

Superfícies de madeira envernizadas não devem ser limpas com produtos à base de solventes. As ferragens 

cromadas em geral, devem ser limpas com removedor adequado e nunca com abrasivos, palhas de aço e 

saponáceos, e após a limpeza devem ser polidas com flanela seca.  

O entulho, restos de materiais, andaimes e outros equipamentos da obra devem ser totalmente removidos 

da obra.  

Atendidas as condições de Execução, a obra deverá apresentar-se completamente limpa, pronta para 

utilização.  

  

  


